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PROJETO DE LEI Nº ________DE 12 DE MARÇO DE 2026

Institui o Programa de Transporte Público Gratuito para acompanhantes de pacientes internados na rede pública de saúde do Município de Sumaré e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE Sumaré,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Sumaré o Programa de Transporte Público Gratuito para acompanhantes de pacientes internados na rede pública municipal de saúde, com o objetivo de garantir o acesso e permanência de familiares ou responsáveis junto aos pacientes durante o período de internação.
Art. 2º Terão direito ao benefício de transporte público gratuito os seguintes acompanhantes:
I – Mães que necessitam se deslocar para amamentar filhos recém-nascidos ou crianças internadas em unidades de saúde da rede pública municipal;
II – Acompanhantes de pacientes que estejam internados aguardando vaga para procedimentos cirúrgicos ou transferência hospitalar por meio do sistema CROSS;
III – Acompanhantes de idosos internados, quando houver necessidade de assistência contínua;
IV – Acompanhantes de pacientes acamados ou com mobilidade reduzida, que necessitem de apoio familiar durante o período de internação;
V – Responsável legal ou familiar direto que esteja realizando acompanhamento hospitalar autorizado pela unidade de saúde.
Art. 3º O benefício previsto nesta Lei poderá ser concedido mediante:
I – Apresentação de declaração ou documento emitido pela unidade de saúde pública que comprove a internação do paciente e a necessidade de acompanhamento;
II – Cadastro junto ao órgão competente do Poder Executivo responsável pela gestão do transporte público municipal.
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a forma de concessão do benefício, podendo estabelecer:
I. Limite de passagens diárias;
II.  Prazo de validade do benefício durante o período de internação;
III. Mecanismos de controle e fiscalização.
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios com concessionárias de transporte público para a implementação e operacionalização do programa.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de março de 2026



WELLINGTON SOUZA
Vereador




























JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir condições mínimas de deslocamento para familiares e responsáveis que acompanham pacientes internados na rede pública de saúde do município.
Em muitos casos, mães precisam se deslocar diariamente para amamentar filhos internados, pacientes aguardam por cirurgias ou transferências hospitalares pelo sistema CROSS, e idosos ou pessoas acamadas necessitam da presença constante de familiares para apoio e cuidados.
Entretanto, diversas famílias enfrentam dificuldades financeiras para custear o transporte público diariamente, o que acaba limitando a presença do acompanhante e prejudicando o apoio emocional e assistencial ao paciente.
Dessa forma, a criação do Programa de Transporte Público Gratuito para acompanhantes de pacientes internados representa uma medida de caráter social e humanitário, garantindo maior dignidade às famílias e fortalecendo o cuidado com a saúde pública no município.
Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.
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Sala das Sessões, 18 de março de 2026



WELLINGTON SOUZA
Vereador
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